
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA 
ESTADO DE SERGIPE 

CONTRATO Nº 656/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
ITABAIANINHA/SE E A EMPRESA F 
& J CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA EPP, DECORRENTE DA 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2022. 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, com sede 
administrativa na Praça Floriano Peixoto nº 27, 1º andar do prédio Sede do 
Banco do Brasil, inscrito no CNPJ sob o nº 13.098.181/0001-82, neste ato 
representado pelo seu prefeito Municipal Sr. DANILO ALVES DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Conrado do Nascimento 
n® 52, Centro - Itabaianinha/SE, portador da Carteira de Identidade no 
3.036.900-2, SSP/SE, e do CPF nº 787.233.295-72, doravante denominado, 
simplesmente, CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa F & J 
CONSTRUGOES E SERVICOS LTDA EPP, pessoa juridica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.613.388/0001-08, CEP 49400-000, com sede e 
foro na Estrada do Limoeiro, zona rural, Lagarto/SE, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador Sr. Carlos Antdnio 
Porfirio de Albuquerque, portador da Carteira de Identidade n© 2421184-2, 
SSP/SE e do CPF nº 206.488.984-15, celebram o presente Contrato de 
Empreitada por Preco Global, decorrente do Processo Licitatério nº 02/2022, 
modalidade Concorréncia, que serd regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alteragdes, 
Lei nº 10.192/01, demais legislacdes correlatas atinentes à matéria, e pelas 
Clausulas e condições a seguir elencadas: 

LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 5, inciso I ei nº 
O presente instrumento tem por objeto a execução das obras de CONSTRUGAO DE 
UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA, MODELO FNDE, na escola Municipal 
Joaquim Costa, localizada no povoado Sapé, Municipio de Itabaianinha/SE. 
Paragrafo único - Os servicos serdo executados em estrita obediéncia ao 
presente Contrato, devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos 
e a proposta elaborada pela Contratada, de acordo com o art. 55, inc. XI da Lei nº 
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 
instrumento para todos os fins de direito. 

LA NDA - D EGIME DE EXE Al . inci Lei 
o 

As obras, objeto deste Contrato, terão sua execução realizada de forma indireta 
sob o regime de empreitada por preço global. 

LAUSULA TERCEIRA - DO PRE 

55, inciso III, da Lei nº 8.666/93) 
Pela perfeita integral execugdo deste Contrato, o Contratante pagará a Contratada 
o valor global de R$ 1.038.317,34 (um milhdo, trinta e oito mil, trezentos e 
dezessete reais e trinta e quatro centavos). 
§1° - O pagamento sera efetuado de acordo com a medição apresentada pela 
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Contratada, após supervisão da fiscalização do Contratante, mediante entrega, no 
prazo de até 15 (quinze) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, 
da documentação hábil à quitação: 
I - Nota fiscal, devidamente atestada pelo Município; 
II - Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias 
e termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final; 
III - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, além das Certiddes de Regularidade de quitagdo junto ao INSS e FGTS, 
além da CNDT, devidamente atualizadas. 
IV - Comprovante de pagamento da Taxa Administrativa Municipal de 1,5% (um 
e meio por cento) para cada fatura apresentada. 
§2° - As faturas serdo apresentadas com indicagdes das quantidades e pregos 
unitarios em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e servigos 
executados, de conformidade com o Cronograma Fisico-Financeiro apresentado 
pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos servigos; 
$3º - As faturas serdo encaminhadas à fiscalizagdo do Contratante, para analise 
e aprovagao e posterior encaminhamento ao Contratante para pagamento da 

execugdo dos servicos, que dispora de até 15 (quinze) dias para efetivagdo do 
pagamento; 

$4º - Ocorrendo a ndo aceitagdo pela fiscalizagdo do Contratante dos servicos 
faturados, será de imediato comunicado a firma contratada para retificacdo e 
apresentagdo da nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento; 

§5° - O ndo pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1° e 3º acarretara 
indenizagdo por inadimpléncia pela variação do Índice Nacional de Custo da 

Construgao - INCC, entre a data final do periodo de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento, ou outro indice que venha a ser fixado pelo 
Governo Federal, na forma do art. 40, inc. XIV, al. "c” da Lei nº 8.666/93; 
§6° - Os pregos contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustéveis 

pelo periodo de 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentacdo da 
proposta; 
§7° - Os valores ora pactuados poderdo sofrer reajustamento se o prazo dos 

servicos ultrapassar 12 (doze) meses, contados da data de apresentagdo da 
proposta, conforme estabelece a Lei n® 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na 

ocorréncia de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, 

com a finalidade cobrir flutuaçoes no custo dos insumos, na mesma proporção e 

periodicidade da variação, verificadas no Índice Nacional de Custo da Construção 
- INCC, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde 

que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei nº 
8.666/93; 
$8º - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os 
reajustes serão calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, 
para o evento gerador do faturamento. 
§9° - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Contratante, nos seguintes cas s, 
I - Ndo cumprimento das obrigagdes da Contratada para com terceiro que possam, 

de qualquer forma, prejudicar o Contratante; 
II - Inadimpléncia de obrigagdes da Contratada para com o Contratante por conta 
do Contrato; 
III - Não cumprimento do disposto nas Instrugdes fornecidas pelo Contratante e 
nos demais Anexos deste Edital; 

IV - Erros ou vicios nas faturas; 

8§10 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, 
aquele que participar de licitagdo neste Estado e que adquirir mercadorias de 
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outras unidades da federagdo, recolherd o imposto correspondente a diferença 
entre a aliquota interna e a interestadual; 

§11 - Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributdria prevista na 
legislação aplicavel, inclusive a Taxa Administrativa Municipal de 1,5% (um e meio 
por cento), prevista na Lei Complementar Municipal n® 962, de 09 de Dezembro 
de 2016 que cobrado via DAM. 

ARTA - ENCI inci Lei nº 

O prazo méximo de execugdo das obras, objeto desta licitagdo, e vigéncia do 
Contrato, seré de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão e do 
consequente recebimento da Ordem de Servico, após assinatura deste pela 
licitante vencedora, que podera ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorréncia 
de algumas das hipoteses, de acordo com o art. 57, §1° da Lei nº 8.666/93: 
I - Alteragdo do projeto ou especificagdes, pela Administragdo; 
II - Superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho & vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condigdes de execugdo do contrato; 
III - Interrupgdo da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administragdo 
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos pela Lei nº 8.666/93 e fixados no Contrato; 
V - Impedimento de execugdo do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administragdo em documento contempordneo a sua ocorréncia; 
VI - Omissão ou atraso de providéncias a cargo da Administragdo, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execucdo do contrato, sem prejuizo das sangdes legais aplicáveis 
aos responsaveis. 
§1° - Ocorrendo impedimento, paralisacdo ou sustagdo do contrato, o cronograma 
de execugdo podera ser prorrogado por igual periodo, mediante a celebragio de 
termo aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar 
o contrato, na forma do & 2° do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
§2° - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-a o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos 
referidos neste Contrato em dia de expediente no Contratante, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 55, inciso V, da 
Lei n°. 8.666/93) 
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato 

correrdo por conta da Dotagdo Orgamentdria abaixo especificada: 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 15018 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCACAO BASIC 

AGAO: 1102 - CONSTRUGAO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES 
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB; NATUREZA DE DESPESA/ 
44905100 - OBRAS E INSTALACOES; FONTE: 15400001 - TRANSFERENCIASDO 
FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS. 

CLA LA SEXTA - DA GARANTIA . 55, inciso VI Lei nº. 8.666 

No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentara ao Contratante a 
garantia de execugdo contratual, correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

contratado, de acordo com o art. 56 e & 2° da Lei nº 8.666/93. A garantia 

contratual de que trata esta Cldusula podera ser prestada em qualquer das 
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modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo 
contratual. 
§1° - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, § 1º da Lei n® 8.666/93: 
I - Caugdo em dinheiro ou titulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custddia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
II - Seguro garantia; 

III - Fianga bancaria. 
§2° - A garantia respondera pelo inadimplemento das condigdes contratuais, pela 
ndo conclusdo ou conclusdo incompleta dos servigos e pelas eventuais multas 
aplicadas, independentemente de outras cominagdes legais, quando for o caso. 
§3° - A garantia prestada em dinheiro deverd ser depositada em conta da Caixa 
Econdmica Federal, vinculada ao contrato e informada pelo Contratante, a fim de 
manter a sua atualizagdo financeira, de acordo com o art. 56, $ 4° da Lei nº 
8.666/93. 
$4º - Depois da aceitagdo definitiva dos servigos e obras contratados, expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Contratante, será devolvida 
a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de 
requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em 
consonancia com o art. 56, § 4° da Lei nº 8.666/93. 
§5° - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem as alineas a e b do § 1° do art. 48 da Lei 
nº 8.666/93, será exigida, para a assinatura do Contrato, prestagao de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no & 1° do art. 56 da Lei nº. 8.666/93, 
igual a diferenca entre o valor resultante do item anterior e o valor da 
correspondente proposta, na forma do art. 48, & 2° da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei nº 8.666/93) 
O Contratante, durante a vigéncia deste Contrato, se obriga a: 
I - Acompanhar, controlar e analisar a execugdo das obras quanto à eficiéncia, 
eficácia e a efetividade na realização dos servicos prestados; 
II - Observar para que, durante toda a vigéncia do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 
IIT - Indicar os seus representantes responsdveis pelo acompanhamento, 
supervisdo e controle do objeto deste Contrato; 
IV - Notificar & Contratada, por escrito, a ocorréncia de eventuais imperfeigdes no 
curso da execugdo das obras, fixando prazo para as devidas correcdes; 
V - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 
A Contratada, durante a vigéncia deste Contrato, se obriga a: 
I - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
II - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressdes qui 
a critério do Contratante, se façam necessarios nas obras e servicos, objeto des! 
Contrato, até os limites fixados no § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93; 
III - Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do presente Contrato; 
IV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execugdo deste Contrato, sejam essas de natureza 
trabalhista, previdenciaria, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Contratante, 
relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de 
prejuizos causados a terceiros; 
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V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão 
anotadas todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que 
será assinado semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo 
engenheiro fiscal da obra; 
VI - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente 
pactuadas de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagdo, na forma do art. 55, 
inc. XIII da Lei nº 8.666/93. 
Paragrafo Unico - Será assegurada ao Contratante a fiscalizagdo na execução 
dos trabalhos contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer 
informagdes, dados e elementos que lhe forem requisitados pelo Contratante. 

LA LA AVA - DA! LTA! ENA DE: A inci: I 
Lei nº 8.666/93) 
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa 
de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de 
descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico- 
financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da 
Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização do 
Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado 
como inexecução total do contrato. 
§1° - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem 
efetuados à Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos 
atrasos verificados. 
$2º - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 
I - Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas 
técnicas vigentes; 
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
III - Por transferéncia de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez 
por cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia autorizagdo do Contratante. 
$3º - Serdo considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando 
0 atraso na entrega da obra contratada decorrer de: 
I - Periodo excepcional de chuva; 
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execugao dos trabalhos, de 
interesse do Contratante; 
III - Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber ao 
Contratante. 
84° - No caso de ficar comprovada a existéncia de irregularidades ou ocorrer 
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, 
em caso de inexecugdo, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar 
a Contratada as seguintes sangdes, previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da garantia prestada: 
I - Adverténcia 
II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o maximo de 10% (dez por cent 
sobre o valor total do Contrato, em decorréncia do atraso injustificado; 
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
1V - Suspensão temporaria de participar em licitagdo e impedimento de contratar 
com a Administragéo Municipal de Itabaianinha/SE, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 

V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo 
Pública em geral (Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios) enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Municipal de 
Itabaianinha/SE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 
§5° - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de 
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n® 8.666/93. 
O valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 
§6° - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua 
rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

A NA - DA RE A inciso VII Leinº8. 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito do 
Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei no 
8.666/93, na forma do art. 79, inc. I da mesma Lei. 
§1° - Quando a rescisdo ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, sera esta ressarcida 
dos prejuizos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua 
0 § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 
§2° - Quando conveniente para a Contratada, a rescisão poderá ocorrer de forma 
amigavel, na forma do art. 79, inc. II da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISAO (Art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93) 
Na hipétese de rescisdo administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couberem, as 
medidas previstas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL A EXECUCA 
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, incisos XI e XII, da Lei nº 
8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos da Concorréncia n® 02/2022 e Proposta da Contratada que, 
simultaneamente: 
a) constam do Processo Administrativo que o originou; 
b) não contrariem o interesse publico; 
II - nas demais determinacGes da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Publico; 
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposigdes do Direito Privado. 
Paragrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessarios, em decorréncia deste Contrato, serdo acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasido, Termo Aditivo. 

IM, E - T E: . L 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no 
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art. 65, §1° da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do 

contrato. 

§20 - Nenhum acréscimo ou supressao poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrados entre as partes, 

de acordo com o art. 65, §2°, II da Lei n°. 8.666/93. 

ECIMA RCE - MPANHAMEN DA 

FISCALIZACAO (Art. 67, Lei nº 
Na forma do que dispde o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designada a Sra. 

Kelle da Fonseca Santos, engenheira civil, CREA 2717157530, servidora 

deste municipio, lotado na Secretaria Municipal de Educagdo, para acompanhar e 

fiscalizar a execugdo do presente Contrato. 

§1° - A fiscalizagdo compete, entre outras atribuigdes, verificar a conformidade 

da execugdo do Contrato com as normas especificadas, se 0s procedimentos são 

adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2° - A ação da fiscalizagdo ndo exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

§3° - Correrdo por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a 

serem pagas, assim como as contribuigdes devidas ao INSS, bem como serdo de 

sua exclusiva responsabilidade as obrigagdes ou encargos trabalhistas, da 

Previdéncia Social, de seguros com referéncia ao pessoal empregado, contratado 

ou que prestar qualquer servigo na execugdo da obra ou fiscalizagdo dos servigos 

decorrentes deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei nº 

8.666/93) 
Em consonancia com o art. 73, inc. I da Lei nº 8.666/93, o objeto deste Contrato 

será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsével pelo acompanhamento e fiscalizacdo, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de 

comunicagdo escrita do Contratado; 

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 0 

decurso do prazo de observacdo, ou vistoria que comprove a adequagdo do objeto 

aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

I - A Contratada não poderá subcontratar parte das obras e dos servigos deste 

Contrato. 

1I - Para a execugdo deste Contrato, o Contratante poderá designar, por ato da 

Diretoria a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representantg 

com a competéncia de Gestor de Contrato do Contratante, que, dentre ou 

atribuigdes, anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas cofn & 

execugdo das obras e servigos objeto deste Contrato, determinando o que for 

necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos observados. 

III - Quando as decisdes e as providéncias ultrapassarem a competéncia prevista 

no ato de designagdo, devera o Gestor de Contrato do Contratante podera solicitar 

aos seus superiores hierdrquicos, em tempo hébil, a adogdo das medidas 

convenientes. 

IV - Durante a execucdo deste Contrato, o Contratante poderd exigir da 

Contratada seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito 
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desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da 

etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaianinha, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem 

na execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Itabaianinha/SE, 01 de Agosto de 2022. 

/ | 
MUNICIPIO DE ITABAIANIN 

Danilo Alves de Carvalh 
Contratante 

F & J CONSTRUCOE A EPP 
Carlos Antonio Porfirio de Albuguerque 

Contratada 

Testemunhas: 

. 3 

CPF: 989 138D65-4Q 

Gl Dumira Aok Syt 
CPF: 00697.235 46 

Praga Floriano Peixoto nº 27, 1° Andar, Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Tel (79) 3544-1291 8 

e-mail: pmilicitacao@hotmail.com


